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PROJETO DE LEI Nº 16949/2024

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Denomina a Casa da Mulher Brasileira de Maringá, situada na Zona 08.

Art. 1.º Fica denominada Silvana Soares Camara a Casa da Mulher Brasileira de
Maringá, situada no Lote 21, da Quadra S, no Loteamento Eurogarden, na Zona 08.

Parágrafo único. A denominação conferida por meio desta Lei será mantida, ainda
que a Casa da Mulher Brasileira de Maringá tenha a sua sede transferida para outro endereço.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 02 de abril de 2024.

ANA LÚCIA RODRIGUES
Vereadora-Autora
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